
                            

 

 



                            

 

 



                            

 

 



                            

 

 



                            

 

 



                            

 

 

A impugnante alega, que ocorreu inobservância ao Princípio da Economicidade, ao não 

constar no Edital a planilha de cálculo dos preços para a contratação do serviço. 

Resposta: A planilha de cálculo deve ser elaborada pela empresa para justificar a 

proposta, não sendo necessária à sua apresentação pela administração por se tratar de uma 

contratação por diária e não necessitar de dedicação exclusiva de mão obra, conforme a 

Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017 Anexo V – Diretrizes para elaboração do TR ou PB. 

“2.9. Estimativa de preços e preços referenciais: (...) b) No caso de serviços com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo estimado da contratação 

deve contemplar o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da 

identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, definidos da 

seguinte forma: b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação 

de preços, observados os custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser 

motivadamente dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu 

objeto torne inviável ou desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da 

exequibilidade dos preços praticados.”  

2.4 - Exigência do cumprimento da Portaria Denatran 159 de 2017, além das 

características dos veículos para transporte escolar, preconizados pelo FNDE. 



                            

 

 

Resposta: O item 6.13 do termo de referência determina que os veículos deverão 

atender as normas contidas no Código Nacional de Trânsito, especialmente as constantes dos 

artigos 136 a 139; 

Já o item 6.14 estabelece que, de acordo com a Lei Municipal n° 3.336/03 e a 

Portaria n° 010/2006 – AUTRAN, o veículo destinado ao transporte escolar deverá apresentar 

faixa amarela nas laterais e na traseira com a escrita em preto “ESCOLAR”, e no para-brisa 

dianteiro “A SERVIÇO DA PMNF – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”; trazem as solicitações de 

documentação conformidade com o Código Nacional de Trânsito. 
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